
 

ORIENTAÇÕES SOBRE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DISCIPLINA ISOLADA 

 

1)​ Solicitação para quem já tem vínculo como discente especial:  

 

O Portal do Discente- SIGAA permite o acesso às informações e documentos acadêmicos, 

bem como a realização de procedimentos relacionados ao percurso acadêmico. 

Acesse o Portal Discente -  SIGAA, com seu usuário e senha, menu Ensino, selecione a opção 

Realizar Matrícula em Disciplina Isolada. 

 

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

Na página seguinte, clique em Cadastrar Nova Solicitação. 

​

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

​
​ Selecione o curso e clique em Buscar.  

 

 
 

 

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/home.jsf


 

Fonte: SIGAA, 2026.  
 

 
O Art. 29 da Resolução CONSEPE N° 1892/2019 estabelece que: “O estudante em regime 

especial – disciplina isolada não poderá ser inscrito em mais que 2 (duas) disciplinas isoladas por 

semestre letivo”. Desta maneira, na lista de disciplinas, escolha até duas opções e clique em 

Confirmar Matrículas. 

​
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Após a confirmação, o(a) discente poderá imprimir o comprovante. 

 

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

Para acompanhar a solicitação ou cadastrar nova solicitação, dentro do limite de duas turmas 

por período letivo, o(a) discente poderá retornar ao menu Ensino e selecionar a opção Realizar 

Matrícula em Disciplina Isolada. 

 

 



 

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

Somente após o deferimento pela coordenação responsável, a inscrição será confirmada e o 

(a) discente terá acesso à(s) turma(s) deferida(s).  

 

 
 

 


